	LIGA CAPIXABA DE TÊNIS

	FICHA DE FILIAÇÃO DE ATLETA


	Nº de Filiação

	Não preencher

	
	
	
	
	M
	F

	Nome:
	
	
	Sexo:
	
	


	Entidade de prática:
	

	
	Não preencher no caso de atleta avulso


	
	Rua, Avenida, Praça, etc.
	Nº
	Complemento

	Endereço:
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	Bairro
	CEP
	Município
	UF


	Telefone:
	
	
	
	Fax:
	
	
	
	

	
	DDD
	Nº
	
	
	DDD
	Nº
	
	

	
	FOTO

3 X 4 

	Identidade:
	
	
	CPF:
	
	
	

	
	Nº
	
	
	Nº
	
	

	Passaporte:
	
	
	Nacionalidade: 
	
	
	

	
	
	
	E-mail:
	
	
	

	
	Validade
	
	
	
	


	Nascimento:
	
	
	Filiação:
	

	
	Local
	
	
	Data


	
	
	
	
	

	
	Assinatura do Atleta
	
	Menor: Assinatura do Pai, Mãe ou Responsável
	


	
	
	
	
	

	
	Diretor da Entidade de Prática
	
	Diretor Técnico da Liga Capixaba de Tênis
	


	DECLARAÇÃO

          O atleta, o responsável pelo atleta, o dirigente da entidade de prática desportiva e o dirigente da Liga Capixaba no caso de atleta avulso, declaram que estão cientes e aceitam os regulamentos que todo o atleta filiado deverá seguir e em especial os termos e condições seguintes:

1 - A filiação do atleta na entidade de prática é válida desde a data de filiação até ao último dia de cada ano. Durante o ano o atleta não poderá mudar de entidade, exceto se ainda não competiu no ano, ou se a entidade à qual pertence autorizar, através de ofício, devendo, em qualquer dos casos, ser paga a taxa de transferência pela nova entidade, no valor estabelecido, no início do ano, pela Liga Capixaba de Tênis; No caso de atleta avulso, a filiação à Liga Capixaba de Tênis é válida também até o final de cada ano.

2 - No ano seguinte, se não for solicitada filiação para representar outra entidade de prática, o atleta fica filiado à entidade anterior a partir do momento em que participar de um torneio promovido pela Liga Capixaba de Tênis. Do mesmo modo é o vinculo com a Liga para o atleta avulso. 

3 - O atleta está ciente de que não poderá estar filiado em mais de uma entidade de prática de tênis. 

4 - Todo o atleta filiado deverá acatar a convocação para exame antidoping, sempre que para tal for designado, durante as competições ou em épocas fora de competição, de acordo com a regulamentação vigente;

5 - A Liga Capixaba de Tênis e a entidade de prática poderão fazer uso de fotos ou filmagens do atleta tomadas durante as competições oficiais, para serem usadas com propósito de divulgação e/ou promoção do esporte, não podendo o atleta exigir qualquer retribuição.

6 - O atleta e dirigentes estão cientes de que o tênis é uma modalidade esportiva que poderá provocar lesões durante os treinamentos e competições e isenta a Liga Capixaba de Tênis de qualquer obrigação no que se refere ao pagamento de eventuais tratamentos que venham a ser necessários, a qualquer tempo, em decorrência dos efeitos de sua prática.




ANEXAR: Cópia do documento de identidade, uma foto 3X4 e comprovante de pagamento da taxa de filiação.
fichafiliacaoatleta                                                                                                                                        IMPRIMIR EM FOLHA TAMANHO  A4
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